PROJETO DE LEI N° DE 2005.
(Do Sr. Carlos Nader)

“Dispbe sobre o atendimento multidisplinar a
homens autores de violéncia intrafamiliar e de
género e da outras  providéncias.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Fica assegurado o atendimento a homens autores de
violéncia intrafamiliar e de género, com a finalidade de proporcionar-lhes
recuperacdo mediante tratamento multidisciplinar.

Paragrafo  Unico — Os homens autores de violéncia
intrafamiliar e de género serdo encaminhados para tratamento através dos
seguintes meios:

| — por vontade proépria;

Il — por Delegacia Especial de Atendimento a Mulher;

I11 — por determinacéo judicial.

Art. 2° - Esta lei entrard em vigor na data da sua publicacéo,

revogadas as disposi¢cdes em contrario.

JUSTIFICATIVA

A proposta de lei ora submetida a apreciagdo dos nobres Pares,
pretende colaborar com o rompimento da visdo de que o debate sobre as

questdes de género dizem respeito somente as mulheres, bem como reforcar



a necessidade da mudanca do comportamento masculino que, na nossa
sociedade, esta calcado numa visdo patriarcal.

Entidades da sociedade civil no Brasil e em outros paises ja
vém realizando trabalhos multidisciplinares com homens autores de
violéncia intrafamiliar e de género, tendo sido instituido o dia 25 de
novembro como o Dia Internacional pela Eliminacdo da Violéncia contra a
Mulher, organizando-se num movimento de homens pelo fim da violéncia
contra a mulher e pela construcdo de novas relagbes de género, com a
“Campanha do Lago Branco”, recentemente encampado pelo Congresso
Nacional brasileiro.

Assim, considerando que os autores de violéncia intrafamiliar
e de género sdo, muitas vezes pessoas que precisam e muito de ajuda,
justifica-se a importancia e o mérito do presente projeto de lei.

Certo do grande alcance social da presente proposicao, solicito

0 apoio dos nobres pares para aprovacédo da presente medida.

Sala das sessoes, em de de 2005.

Deputado CARLOS NADER
PL/RJ



